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Emenda Modificativa de nº CM-172/2011.

Projeto de Lei  Complementar nº EM-005/2011.

RELATÓRIO

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Modificativa de nº 
CM-172/2011, de autoria do nobre Vereador Edmar Antônio Rodrigues, oferecida ao Projeto de Lei 
Complementar  nº  EM-005/2011,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  a 
reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Divinópolis.

 
                                    FUNDAMENTAÇÃO

A  presente  proposição  visa  apenas  melhorar  a  redação  original.  (Conforme 
Justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação da Emenda Modificativa de nº 
CM-1725/2011, oferecida ao Projeto de Lei Complementar nº CM-005/2011.

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2011.
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